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Aprova o texto do Acordo sobre um 
Programa de Férias-Trabalho entre o 
Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República 
Francesa, assinado em Brasília, em 
12 de dezembro de 2013. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo sobre um 

Programa de Férias-Trabalho entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo da República Francesa, 

assinado em Brasília, em 12 de dezembro de 2013.  

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 

do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 

aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 

ajustes complementares que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de dezembro de 2017. 

 

 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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Mensagem nº 4 2 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores, da Justiça e 
do Trabalho e Emprego, o texto do Acordo sobre um Programa de Férias-Trabalho entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Francesa, assinado em 
Brasília, em 12 de dezembro de 2013. 

Brasília, 2 O de outubro de 2015. 

\ 
l 
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Excelentfssima Senhora Presidenta da República, 

Brasília, 28 de Janeiro de 2015 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo Projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo sobre um 
Programa de Férias e Trabalho entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Francesa, assinado em Brasília, em 12 de dezembro de 2013, pelo Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, Luiz Alberto Figueiredo Machado, e pelo Ministro das Relações Exteriores da 
França, Laurent Fabius. 

2. O instrumento em apreço atende ao interesse em proporcionar aos jovens brasileiros e 
franceses a possibilidade de apreciar a cultura e o modo de vida da outra Parte, inclusive através de 
uma experiência de trabalho, a título complementar. Nessas condições, Brasil e França acordaram 
em criar um Programa de Férias e Trabalho, com o fun de autorizar jovens de ambos os países, 
dentro do limite previsto no visto autorizado conforme o Artigo 1.2, e em número a ser detenninado 
por via diplomática, conforme o Artigo 7°, a permanecer por até um ano no território da outra Parte 
a título individual, para fins primordialmente de turismo, com a possibilidade de buscar e exercer, a 
título acessório, emprego que permita complementar os recursos financeiros de que disponham. 
Nesse sentido, cada Parte expedirá gratuitamente a nacionais da outra Parte visto temporário de 
longa duração, denominado Férias e Trabalho, que permita múltiplas entradas e com validade de um 
(1) ano. 

e 3. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o Art. 84, inciso VIII, combinado com o Art. 49, inciso 
I, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamentes 

Assinado eletronicamente por: José Eduardo Martitrs Cardozo, Manoel Dias, Mauro Luiz 
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ACORDO SOBRE UM PROGRAMA DE FÉRIAS-TRABALHO ENTRE O 
GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASU.. E O 

I I GOVERNO DA REPÚBLICA FRANCESA 

,, 

O Govemo da República Federativa do Brasil 
I 

e . I • I 

O Governo da República Francesa, 
Doravante denominados "as Partes", • · 

·, 
Desejosos de propor aos jovens brasileiros e franceses a possibilidade de 

apreciarem a cultura e o modo de vida do outro Estado. inclusive através de uma experiência de 
trabalho, a lftulo acessório. 11 

Chegaram ao seguinte acordo: 

Artigo 1° 
; I • I • I . . •. 

1. As Partes acordam em ériwi um progiáma tie 'f'Férias-Tràbalhb", com o fim de 
autorizar joveoo nacionais de ambOs os EStádos, lteritio do• limite .previsto no visto autorizado 
confonne o artigo 1.2, a permanecerem no tenitório do outro Estado a título individual, pata fins 
primordialmente turísticos, com a possibilidade de buscar e exercer, a título acessório, emprego 
que permita complementar os l'eCUISOs financeiros de que disponham. 

2. Cada Parte expedirá gratuitamente· aos naciobais do outro Estado visto temporário 
de longa duração, doravante denomin:ado "Férias-Trabalho", que permita múltiplas entradas e 
com validade de um (1) ano, nos termos do artigo 3°. parágrafo 2° do presente Acordo, desde que 
os interessados cumpram as·seguintes condiçQes: 

a) demonstrar que o motivo de sua viagem corresponde aos objetivos do programa, 
tal como foram definidoslno paiágrafo 1° deste artigo; 

b) não ter usufruído anteriormente deste programa; 
l •l li •: I 

c) ter entre dezoito e'·trinta àoos de•tidlsde completos, na data de apresentaçlo do 
pedido de visto de .. Férias-Trabalho"; 

d) n!o estar acompanhado de dependentes; 
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e) ser titular de passaporte válido; •· ' 

f) possuir passagem de regresso válida ou dispor de recursos suficientes para 
adquirir esta passagem; 1 1 ·• 

g) possuir recursos financeiros suficientes para manter-se durante o inicio de sua 
estada no território da outra Parte, nos tennos do Artigo r>, parágrafo 2°, do 
presente Acordo; 1 • 

h) apreseotar atestado :médico que eomprove seu bom estado de saúde e o 
curôprimento de quaisquer exigências médicas do outro Estado; 

' I 

i) nfto possuir antecedentes criminais; 

j) apreSentar certificado de contrataçio:de seguro de saúde que cubra o conjunto de 
riséos•lipdos a doenças, maternidade, invalidez e hospitali2açao, assim como 
o repatriamento, durante toda a estada no território do outro Estado . 

3. As Partes poderão, em conformidade com suas respectivas legisleç(les nacionais, 
recusar qualquer solicitaçllo de visto 'de "F mas-Tràbalho" · recebida. Essa recusa na o poderá, 
portm. se fundamentar 1 exclusivamc:nte na insuficiancia de conhecimentos da língua do outro 
Estado. li 

Os nacionais de cada um dos dois Estados que desejam obter um visto de "Férias­
Tmbalho" de\terão solicitá-lo em uma representaçio diplomática ou consular do outro Estado 
situado no território do Estado de q~e sl!o nacionais. 

I i 

f, {. I • • f ' I 

... l• . : 

1. Os vistos de "Férias-'fral>alho" emitidos' pela Parte· .francesa 8os .nacionais 
brasileiros seião válidos para os Departmnentos' ébrépeus:e de ultramar da; República Francesa. 
Os vistos de "Férias-Tmbalho" emitidos pela Parte brasileira aos cidad§os franceses serlo válidos 
para todo o seu território. ; ·; · 1 

2. Ceda Parte autorizará os nacionais db outro• :Estado . titulares de , um· visto de 
"Férias-Trabalho" válido a permane~ em S:Culteríitórto pt,r·um petlodo D1áX.imo:de .um;(l) 
ano, podendo buscar e exercer ativídade-rémuneràdalque J~permitB. complementa.l' os recursos 
financeiros de que disponham. 

' . 
•f I • ~ , ; •• : J i J i I i I I I I ' 

3. Os nacionais de cada UD1 aos doi9 Estadds' que Peimanecerem no território do 
outro Estado ao abrigo do visto del"Férias-Trabálhol' 'não:Jxlderld prorrogar saa estada além do 
prazo estipulado neste Acordo, nem solicitar autorização de pennan!ncia com vista a pennanecer 
no território do outro Estado. 

: I 

Artigo4° 
•l · :;; 11!1 (' oh •: • I· . 1 • • , 1 

1. ,_ Os nacionais· franceses titulares deuum visto .de ."Férias-Trabalho~ expedidO pe!ü 
autoridades bra..<dleiras estailo autorizadbs1 desde o momeuto de sua entrada no território 
brasileiro, a buscar e exercer um emprego, em conformidade com as disposições deste Acordo. 

2. Dentro do prazo de 30 (trinta) dias após sua chegada à República Federativa do 
Brasil, os cidadãos franceses titulares de um visto de "Fmas-Trabalho" deverilo registrar-se junto ' 
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â delegacia da Policia Federal 11Ws próxima do local onde se encontrarem. Se desejarem, 
ademais, exercer atividade remunerada, deverf.o requerer uma Carteira de Trabalho e Previdência 
Social em qualquer Ag8ncia do Ministério do Trabalho e Emprego, mediante apresentação de seu 
passaporte e de comprovante do seu registro junto à Polícia Federal. 

3. Os nacíonais brasileiros titulares de um visto de "Férias-Trabalho" expedido pelas 
autoridades francesas cs1Drio autorizados. desde o momento de sua entrada no território francês, a 
buscar e exercer um emp.rego, em conformidade com as disposições deste Acordo, sendo 
obrigaçio de seus empre~ores declará-los desde a sua contratação, junto às autoridades 
competentes. 

,I 

Artigo s•' 

1. Os nacionais de cada um dos dois Estedos que permaneçam no território do outro 
Estado com um visto de ''Férias-Traba1ho" deverf.o observar a legislaçlo vigente no Estado 
anfitrião dunmte sua estada, sobretudo no que se refere ao exerçício de profissões 
regulamentadas. 

" 2. Os pontos que nlo forem abordados no presente Acordo serio regidos pelas 
respectivas legislações nacionais dos dois Estados.• 

Artigo 6u 
I• I 

1. Quando emitido visto I de . "Férias-Trabalho", a respectiva representação 
diplomática ou consular entregará ao participante do programa ioforma~J(íes sobre •as condições 
gerais de vida e acesso a- emprego no Estado anfitrião~. . :ri. • 

2. As Partes •incentivaria os lseus órgãos competentes ·a aconselharem: de fom~.a 
apropriada os nacionais do outro Estado titulares d~ um visto d~ '\Férias~ Trabalho". I. • I I I 

I •H :· I ·: ''·. I · ' 11 I· . i:: :J • I 

I • • ' f ' : ~!f .. : t. .. ! ; ~ I : , ; ! I I 

Artigo 7• l 
. ! 
l I 

1. A quantidade máxima de participantes autorizados a usufruir do presente programa 1 j 
será fixada anualmente por meio de troca de notas !Verbais entre as Partes. J 1 

2. As Partes também estabeleoerão, a tida ·an~ por meio de. troca de notas verbais, o l l 
valor minimo dos recursos financeiros a.lletei:Q exigidos noiil tamos du Artigo 1:0, íparégrafo 2, g), 1 i 
do presente Acordo . ' l · · · t : : • · •. · ; '.: • .. i 

i 

3. A cada ano, as Partes trocarão infonnaç6es, por via diplOlllática, sobre o número 
total de vistos emitidos durante o ano anteridr aos nacionaiS; da.oútra Pute, ao abrigo dO presente 
Acordo. A contagem desses vistos deverá referil'-se ao per!odo de I u de janeiro a 31 de dezembro. 
No primeiro ano, será iniciada desde a entrada em vigor do presente Acordo até o termino do ano 
em curso. 

I '! I I ' 

I Artigo so ' . 11 

IJ i . ~I . I I • • • I I t I 

1. As Porres poderão manter encontros, quando necessário, para avaliar a apticaçilÓ 
do presente Acordo, por meio de solicitaçlo de qoalquer uma das Partes . 

• r , .. ,, :• 1 • , r i . :r 

2. Todo difereodo resultantd da intcrpretaçlo, àpi1Gação e implementação do presente 
Acordo deverá ser solucionado por ocasião de encontro de avaliação, conforme previsto no 
parágrafo anterior, ou, se necessário, por via diplomática. 

'I i I· I 
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Artigo 9" 

1. O presente Acordo terá prazo indeterminado. 1 ' 

• I 

2. As Partes poderão modificar o presente Acordo por meio de aditamento sob a 
forma d: troca de notas. O aditamento entrará em vigor em confonnidade com as modalidades 
previstas no seu artigo 10°. 

3. Qualquer Parte poderá suspender temporariamente a aplicação do presente 
Acordo. em parte ou na· integra. A suspensão deverá' ser notificada imediatamente à outra Parte 
por via diplomática. f 

4. Qualquer Parte poderá dmunciar o presente Acordo mediante aviso prévio de três 
meses, notificando-o à outra Parte por via diplomática. 

5. A denúnÇia ou a suspensílo temporária do presente Acordo, salvo acordo em 
contrário entre as P~ n!o afetará o direito ele permanência das pessoas que já sejam titulares 
de um visto de "Férias-Trabalho" expedido nos termos do presente Acordo. 

Artigo 10° 

1. Cada parte notificará à outra, por via diplomática, o cumprimento de seus 
procedimentos inW~Jos necessários para a entrada em vigor do presente Acordo. 

2. O presente Acordo entrará em vigor no primeiro dia do segundo mês posterior à 
data em que for recebida a ultima notificação, por via diylomãtica, na qual se indique que cada I 
Parte cumpriu os procedimentos constitucionais e legais necessários para sua entrada em vigor. j , 

h ' • 11
1 

Feito em Brasilia. em 12 deldezem't1ro'de 2013, em dois exemplares originais, em 
português e francês, sendo ambos os textos igualmente autênticos. l ! 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA: 
FEDERATIVA DO BRASIL 

•. f .li . 

• I PELO·GO'VERNO DA REPlmLICA . • 
FRANCESA 

f 

. I 1 1 , I 
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Aviso n2 48 8 -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PRIMEIRA SECRETARIA 
RECEBIDO Nesta Secreta~ 
emil._J 1J t.JS...às l 1: horas 

Nome leglvsl 

s2>)b 
Ponto 

Em 2 O de o u t u b r o de 2015. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Vice­
Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, relativa ao texto do 
Acordo sobre um Programa de Férias-Trabalho entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República Francesa, assinado em Brasília, em 12 de dezembro de 2013. 

Atenciosamente, 

PRIMEIRA S&C2RIA 
Em-JJ--1-f_QI 

De ordem. ao Senhor Secretário­
Geral da Mesa, para as devidas 
providência . 

L 

··' 

; ' 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - 1988/88 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

inciso I do artigo 49
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